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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 72/2022
ASSUNTO: 
Dispõe sobre a desafetação de áreas públicas e concessão de direito real de uso das áreas à Arquidiocese de Sant´ana de Botucatu.
AUTOR: Prefeito Municipal
A justificativa afirma que o presente Projeto de Lei objetiva a desafetação das áreas públicas descritas e autorização legislativa para dar referidas áreas em Concessão de Direito Real de Uso à Arquidiocese de Sant´ana de Botucatu.
Na exposição de motivos ainda consta que a Arquidiocese se utilizou de áreas públicas (parte de área verde e parte de área institucional) para a construção e implantação de uma igreja, denominada Paróquia do Santíssimo Sacramento, a qual (construção) teve início no ano de 2001 e término, com inauguração, em 12/10/2002. 
Na verdade, trata-se de situação irreversivelmente consolidada, que reclama amparo jurídico para sua legalização de uso. Além disso, sabe-se que as áreas definidas como verdes e institucionais só podem ter suas finalidades alteradas depois de desafetadas e devidamente justificadas.
O projeto solicita a desafetação das áreas em questão, bem como autorização para que as mesmas sejam dadas em concessão de direito real de uso a Arquidiocese de Sant´ana de Botucatu, a fim de manter sua finalidade e dar continuidade ao uso que já vem de longa data.
No que se refere à esta comissão, nada a reparar com relação à redação e técnica legislativa.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pela Procuradoria Legislativa e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de outubro de 2022.
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